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Ajuda Financeira a Liga de Fute 

bol Amador da Serr~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DA SER 

RA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica concedida ajuda financeira no valor de R$ 

( vinte e oito mil Reais), em favor da LIGA DE 

AMADOR DA SERRA. 

28.000,00 

FUTEBOL 

PARÁGRAFO ÚNICO - A ajuda financeira concedida será para fazer fa 

ce as despesas c-om arbitragem dos jogos de juniores e ti 

tulares do XII Campeonato da 1º Divisão, bem como aos 

clubes participantes. 

Art. 2º - A Liga de Futebol Amador da Serra, após o evento, deverá 

prestar contas a Prefeitura Municipal da aplicação da 

ajuda financeira recebida. 

. 
Art. 3º - A despesa decorrente da presente Lei correra a conta da 

dotação orçamentária: 1000.11.46.228.2.57-3.1.3.2. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 29 de Março de 1995. 
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